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REGULAMENTO DA AÇÃO 

“BAUDUCCO TODO DIA – Ação Familhão”  

 

Realizadora 

PANDURATA ALIMENTOS LTDA. 

CNPJ nº 70.940.994/0001-01 

 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  

Território Nacional. 

 

PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO 

Início às 12 horas de 01.12.2025 e término às 23h59 do dia 24.03.2026 

Será promocionada nesta ação a linha de pães da marca Bauducco, produzida e 
comercializada pela Realizadora, em qualquer embalagem ou tamanho, adquiridos em 
qualquer ponto de venda, físico ou e-commerce, em todo território nacional, abaixo 
descritos: 

• Pão de forma Tradicional 
• Pão de forma Integral 
• Pão de forma Multigrãos 
• Pão de hambúrguer 
• Pão de hot-dog 
• Bisnaguinha 
• Pão Chips 
• Briochine 

Os interessados, necessariamente pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos, capazes, 

com CPF regular, residentes e domiciliados no Brasil, deverão, como condição de 

participação, adquirir, ao menos, dois pães dentre os listados acima no mesmo cupom 

fiscal/Nota fiscal, no período de 20.11.2025 a 24.03.2026, e seguir as instruções deste 

Regulamento. 

Para habilitar a sua participação, o Participante elegível deverá, no período de inscrição, 

inscrever-se na ação por meio da plataforma Bauducco, disponível em 

www.bauduccotododia.com.br, cadastrando, obrigatoriamente: nome completo, CPF, 

data de nascimento, endereço residencial completo, Cidade, UF, e-mail válido, telefone 

http://www.bauduccotododia.com.br/
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com DDD. O Participante deverá, também, aceitar os termos de uso e regulamento, 

declarar sua ciência ao aviso de privacidade e de cookies, bem como criar uma senha que 

poderá ser validada por de um link enviado ao e-mail cadastrado e que será utilizada para 

acessos a plataforma Bauducco. 

Caso queira, o Participante poderá seguir a sua jornada de cadastro nesta ação pelo 

WhatsApp (11) 5108-1742, observando todos os passos aqui descritos.  

Uma vez concluído o cadastro, o Participante poderá consultar o registro de sua 

participação e/ou realizar o cadastramento de novos cupons/notas fiscais sem ser 

necessário o preenchimento de todos os campos para cadastramento pessoal. 

O Participante se responsabilizará exclusiva e integralmente precisão, veracidade e 

atualização de seus dados pessoais fornecidos à Realizadora da ação no momento da sua 

inscrição. 

A qualquer tempo, durante o período de participação na ação, o Participante já inscrito 

poderá cadastrar os produtos promocionados adquiridos, informando, na plataforma 

Bauducco ou pelo WhatsApp, em ambiente autenticado, os seguintes dados: quantidade 

de produtos participantes, número do CNPJ do estabelecimento onde os adquiriu, número 

da nota/cupom fiscal e data da compra. Deverá ainda, enviar a imagem da nota/cupom 

fiscal, contendo obrigatoriamente a identificação do estabelecimento e da compra. 

Após cumpridas as condições acima e verificada a elegibilidade, o participante ganhará 
automaticamente um Vale Familhão, conforme descrição do produto existente em 
www.familhão.com.br . 

O Vale Familhão garante acesso do participante a uma plataforma (“Clube de benefícios”) 
na qual pode ter acesso a promoções exclusivas. 

Resta esclarecido ainda, que o produto Familhão está associado à promoção adicional, 

que o participante pode ou não aderir, na qual há a chance de concorrer aos prêmios nela 

ofertados - promoção Familhão de Milhões de Boas Notícias - CERTIFICADO DE 

AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 04.044567/2025, por meio da página www.familhao.com.br . 

Cada código de acesso ao Vale Familhão poderá ser utilizado apenas uma única vez. 

Para preservar a participação dos clientes Bauducco, os seus dados serão transmitidos 

para a administração daquela promoção, permitindo assim, que os clientes concorram aos 

prêmios previstos, na forma do regulamento autônomo daquela ação. 

Não terão validade as participações que não preencherem as condições básicas da ação 

previstas neste Regulamento, tais como cupons de compras fora do prazo estabelecido ou 

que não possuam a quantidade mínima, conforme aqui estipulada, de produtos 

participantes. 

http://www.familhão.com.br/
http://www.familhão.com.br/
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A participação na presente ação implica na aceitação automática de todas as disposições 

do presente Regulamento. 

As participações que não preencherem as condições básicas da ação, previstas neste 

Regulamento, não terão nenhuma validade e os participantes serão automaticamente 

desclassificados. 

 

CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO 

Não terão validade as participações que não preencherem as condições básicas da ação 

previstas neste Regulamento, tais como cupons de compras fora do prazo estabelecido ou 

que não possuam a quantidade mínima, conforme aqui estipulada, de produtos 

participantes. 

Não poderão participar da ação os funcionários das Empresas Realizadoras, bem como 

qualquer pessoa ou funcionário de organização privada que estejam diretamente 

envolvidos em qualquer aspecto desta ação. 

Caso algum dos contemplados nesta ação esteja no grupo de impedidos acima, este será 

desclassificado. 

Os participantes serão excluídos automaticamente da ação em caso de fraude 

comprovada através da obtenção de benefício/vantagem de forma ilícita ou pelo não 

cumprimento de quaisquer das condições deste Regulamento.  

Para efeito desse item, considera-se fraude a participação através do cadastramento de 

informações incorretas ou falsas; a participação de pessoas não elegíveis conforme 

critérios aqui estabelecidos; e as participações que tenham sido efetuadas por método 

robótico, automático, repetitivo ou similar. 

Presume, ainda, a Realizadora, que as participações devam ser originadas de endereços 

(físicos ou lógicos) diferentes para Participantes diferentes; e a aglutinação de 

participações oriundas de endereços iguais presume a formação de alguma associação 

para participação, que eventualmente, possa estar vedada por este Regulamento e que, 

portanto, será investigada com mais rigor, para definir sua conformidade a estas regras. 

Visando preservar a participação dos consumidores que, isoladamente e de boa fé, 

compram  os produtos para participar, a Realizadora se reserva o direito de bloquear a 

participação, excluir códigos premiados adquiridos em desconformidade com este 

Regulamento e impedir novos cadastramentos de Participante para os quais se possa 

identificar que, formando um grupo, cadastram diversos códigos premiados utilizando  o 

mesmo endereço físico, o mesmo endereço de IP, o mesmo telefone ou o mesmo e-

mail/domínio. 
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A Realizadora não terá nenhuma responsabilidade pelo não recebimento da notificação 

do prêmio por e-mail em função de envio à caixa de spam ou lixo eletrônico (e-mail 

indesejado) ou outras configurações de segurança, bem como dados de contato 

incorretos fornecidos no formulário pelo participante. 

 

ENTREGA DOS PRÊMIOS 

Cada Participante Contemplado deverá seguir as instruções constantes neste 

Regulamento, cadastrando suas informações para reclamar e receber os prêmios. 

O brinde é pessoal e intransferível até sua entrega, não se responsabilizando a Realizadora 

por eventuais restrições que o Participante contemplado possa ter para usufruí-lo. 

O brinde será entregue livre e desembaraçado de quaisquer ônus para os Participantes 

contemplados, não sendo permitido ao contemplado trocar seu prêmio por qualquer 

outro ou por dinheiro. 

A Realizadora não se responsabiliza pelo uso do voucher, ou por eventuais prejuízos físicos 

ou materiais que a contemplado venha a sofrer por seu usufruto; isentando-se de 

quaisquer responsabilidades sobre tal.   

Os vouchers serão entregues de imediato aos consumidores contemplados, no momento 

do cadastro da nota/cupom fiscal de compra no site da ação. 

Não será permitido ao contemplado trocar seu prêmio por qualquer outro, tampouco 

distribuí-lo ou convertê-lo, total ou parcialmente, em dinheiro, de acordo com o artigo 15, 

§ 5°, do Decreto n° 70.951/72. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

Não terão validade para esta ação as participações que não observem as condições gerais 

de participação e premiação dispostas por este Regulamento. 

Também serão desclassificados os participantes que apresentem comprovante fiscal 

obtido por meio fraudulento ou em desacordo com os termos desse regulamento ou, 

ainda, que esteja ilegível, rasurado ou que não apresente as integralidades das 

informações e/ou outros vícios que impossibilitem a verificação de sua autenticidade ou 

do direito ao prêmio. 

O Participante terá acesso a todas as informações relativas ao tratamento de seus dados 

pessoais que serão disponibilizadas na Política de Privacidade disponível em 

<https://www.bauducco.com.br/politica-privacidade>. A participação na presente ação 

implica na aceitação automática, total e irrestrita de todos os itens deste regulamento. Ao 
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participar da presente ação, o Participante aceita e adere aos termos do presente 

Regulamento, bem como declara ciência à Política de Privacidade. 

A Realizadora, neste momento, assume o compromisso de proteger os dados pessoais 

dos Participantes, mantendo absoluta confidencialidade sobre tais informações, 

garantindo que, excetuados os casos previstos em lei, não serão vendidas nem cedidas a 

terceiros a título gratuito, fazendo o uso dos dados pessoais coletados somente para a 

presente ação. 

A Realizadora (e os parceiros, se houver), prezam pela privacidade e a proteção de dados 

pessoais dos Participantes dessa ação – que são Titulares maiores de 18 (dezoito) anos de 

idade, e utilizam os dados pessoais coletados somente para fins relacionados à ação. 

A Realizadora efetuará o tratamento dos dados pessoais dos Participantes com a 

finalidade específica de administração desta ação e eventualmente entrega da premiação, 

bem como para reforço de mídia publicitária (abrangendo envio de newsletter, e-mails 

marketing, informações e divulgação de produtos e serviços, além de ações promocionais) 

e divulgação da própria ação, nos limites do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais. Poderá, ainda, realizar o tratamento dos dados 

pessoais para reforço de mídia publicitária (abrangendo envio de newsletter, e-mails 

marketing, informações e divulgação de produtos e serviços, além de ações 

promocionais), caso o participante consinta com esse tratamento.  

O Participante poderá solicitar à Realizadora, a qualquer tempo, a exclusão de seus dados 

pessoais, por meio dos canais de atendimento disponíveis. Todavia, caso a solicitação seja 

efetuada durante a ação, ficará ciente de que isso provocará a sua automática exclusão da 

ação. Em ambos os casos, ficarão ressalvadas as hipóteses de tratamento necessárias ao 

cumprimento de exigências legais.  

Os dados e informações coletados estarão armazenados em ambiente seguro, observado 

o estado da técnica disponível, e somente poderão ser acessados por pessoas qualificadas 

e previamente autorizadas, em observância a legislação em vigor. 

O armazenamento de dados se dará por todo o período da ação, com a finalidade de 

garantir a sua execução, cumprir todas as obrigações legais e contratuais aplicáveis, 

assegurar que a participação se deu de forma integral e adequada. Após o término da 

ação, a Realizadora deverá manter as bases de dados pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 

modo a cumprir todas as obrigações legais e contratuais aplicáveis, solicitação ou defesa 

dos interesses da Realizadora perante autoridades administrativas ou judiciais e 

prevenção à fraude, assegurar que a participação se deu de forma integral e adequada, 

atender eventuais questionamentos e evidenciar a lisura do procedimento da presente 

ação. Após o referido período, a Realizadora excluirá do seu banco de dados da ação as 
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informações dos Participantes da ação, devendo manter em seu poder evidência dessa 

exclusão. 

O Participante fica ciente desde já que a participação na ação implica no 

compartilhamento das suas informações cadastrais com prestadores de serviços 

contratados pela Realizadora, para divulgação do resultado da ação e eventual entrega do 

prêmio. 

Os dados e informações coletados estarão armazenados em ambiente seguro, observado 

o estado da técnica disponível, e somente poderão ser acessados por pessoas qualificadas 

e previamente autorizadas, em observância a legislação em vigor. 

Os Participantes autorizam a utilização de seus endereços físicos, eletrônicos, telefones e 

dados informados, com o propósito exclusivo de formação e atualização de cadastro e 

divulgação da própria ação, nos limites do Código de Defesa do Consumidor e da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais, sem nenhum ônus para a Realizadora. . 

Cada Participante Contemplado poderá, prévia e expressamente autorizar, mediante 

Termo próprio e individual, e sem quaisquer ônus para qualquer uma das Partes, as 

empresa Realizadora  a utilizar o seu nome, imagem e som de voz, gratuitamente, para 

divulgação da presente ação em jornais, revistas, cartazes, faixas, outdoors, televisão, 

rádio, tele mídia, cinema, mala-direta, mídia exterior, materiais de ponto de venda, 

Internet, rede sociais, pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do 

Termo. 

Os Participantes também concordam em ter seu vídeo, nome, imagem e voz diretamente 

ligados à Empresa Realizadora, gratuitamente, pelo prazo citado no parágrafo anterior, 

para os fins de comunicação e divulgação da presente ação, seja para fins institucionais ou 

comerciais, e que isso não se caracteriza de maneira alguma como obrigação, contrato 

publicitário, sociedade e/ou vínculo empregatício. 

A participação na ação implica também no conhecimento e aceitação pelo Participante 

das características e dos limites da rede de Internet, especialmente no que se refere aos 

desempenhos técnicos, tempo de resposta para consultar, analisar ou transferir 

informações, riscos de interrupção, riscos relacionados com a conexão, ausência de 

proteção de determinados dados contra eventuais coletas não autorizada e riscos de 

contaminação por eventuais vírus que circulam na rede de Internet. 

A Realizadora não será considerada responsável pelas falhas que possam afetar a rede de 

Internet, qualquer problema de configuração ou relacionado com um determinado 

navegador, entre outros. 

A Realizadora não será responsável por problemas, falhas ou funcionamento técnico, de 

qualquer tipo, em redes de computadores, servidores ou provedores, equipamentos de 
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computadores, celulares, tablets, hardware ou software, ou erro, interrupção, defeito, 

intervenção, intrusão externa e não autorizada, atraso ou falha em operações ou 

transmissões para o correto processamento de seus sistemas, incluindo, mas não se 

limitando, congestionamento na Internet, vírus, falha de programação (bugs) ou violação 

por terceiros.  

Caso ocorram fraudes, dificuldades técnicas, ou qualquer outro imprevisto que esteja fora 

do controle da Realizadora e que comprometa a integridade da ação, estas serão 

submetidas à Realizadora e caso não resolvida a questão, posteriormente ao Órgão 

Competente, visando a sua solução e/ou a aprovação de eventuais modificações, desde 

que permitidas na Legislação; sendo estas, se consumadas, divulgadas aos participantes. 

 

 


